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IPAMERI
ESTADO DE GOIÁS
C.G.C. 36.827.103/0001-77

•ADMINISTRAÇÃO PARA UM NOVO MILENIO"

OFíCIO CIRCULAR N° 001/2001

~-,..

Prezado Senhor,

A par de nossos cumprimentos vimos através deste; e
conforme solicitação de V.Exa. enviar os nomes dos vereadores eleitos para o mandató'"
de 2001 a 2004, bem como a composição da Mesa Diretora, biênio 2001/2002, sendo
eles:

•Presidente -Maria Cecflia do Amaral Sodário ; PFL'~ ~\.d-P-...-f\.
1°Vice"Presidente -NlldaMana dosSantos PMDB tud~
.2° Vice-Presidente -Ludmlla de Queiroz Coz~c.Roos PMOB - ,,~~
3° Vic~-Presidente -E~lene Vasc~ncelos .Sll~eno,.s PPS _ ~ ~
1° Secretário -FlavIo Rogério de Ohvelra PMOB _ ~ ~
2° Secretário -Sebastião Pedroso POT f ,
Demais Vereadores: f~
Patricia Ribeiro Guimarães................... ,...... " " PSDS.......•..e.-~ .
Luciano Carneiro Machado , PL .- \,vtn.f..oJ'yV---

( ,Jânio Antônio Carneiro ,.. PSOB- q-:-L
'-" Gesilane Alves de Oliveira PTB a e»\

V' l P . d S ~.Irgllo erelra e ouza PTB \I~

ttslima e apreço,

\ :

Sem mais pa~a o momento, renovFlmosprotestos de elevad~

Atenciosamente.

Gabinete da Presidência, 04 de Janeiro de 2001.
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo. e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
Ipameri- GO

Em: 11/ 09/ 20m,

Atenciosamente,

Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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CONVÊNIO N°: GO-52017/2002 - lNTERLEGIS

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI
NO PROGRAMA INTERLEGIS

•

'\ r.", I•-..:

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformídade com os tern'Íos do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERA T1VA DO BRASIL e. o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE. MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI,
doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Av. Dr. Gomes da Frota, n° 12, Ipameri-GO, neste
ato representada por seu Presidente,Vereadora MARlACECíLIA DO AMARAL SODÁR10, resolvem celebrar
o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.° 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e .0 Banco Inieramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democrat.izar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.O1123/0C-BR.

].3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕIlS DO ÓRGÂO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLA TlV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; l\n

, ~\
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de. interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - : elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASALSGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
, Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLA T1VA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a inITa-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar. ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilídade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; \~ ~

f O
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários .credenciados das limitações e re~trições
legais no usn dos equipamentos e programas; e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade. '

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGlS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010,firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusívo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRÀl98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores' responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que 'impliquem a perda da garantia.

4A - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

__" 'tt.__....::....._-.-..-::"'"'»:--- -.-'-..-..,

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

\~
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4.5 - Após O periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com às mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de' adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos .equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 -.0 acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERJCANO DE
DESENVOLVIMENTO (8ID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com, a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7. I - A rescisão do presente Convénio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equ'ipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 3~ (trinta) dias.~L~.-----~
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8.1 ( são de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA..

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou 'ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

• CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9:1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10. I - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio. .

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
/t0

Màrib Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

de 2002.

Ver dora aria C ,.
I ente da Cámara Municipal Ipameri

Testemunhas:

_Lt~AoP~k~__
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROG RAMA
INTERLEGIS

icipal de Ipameri
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

• Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

~;"'"'~f~ ~

•
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMP T ADOR
. E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI - 80
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Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Ipameri:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utili'zação:

[x:.]atestar instalação

bt- treinamento

] atestar instalação

treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim Ix INão D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Municipio: Sim Ixl Não D

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa /nrerlegis,
com a maior urgência possivel, por meio dofax Oxx61-32 1-1075
ou para o seguinte endereço'
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70 I 65-900.

o
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de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINAllJRA:
19/1lflOO2; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura, .,am vigência
equivalente â duração do Programa Intl:rJegis; SIGNAT ARIOS: Pelo
Senado Federal ~ PRODASEN ~ Exmo. Sr. Mário Lúcio I..acenla de
Medeiros - Diretor~Exeeurivo; Pelo Conveniado, VeIe3do.-a Fàtima
Maria da Cunha Rodrigue.o:. Presidenle da Câmara Municipal de Ca-
ço-GO.
ESPÉClE; Convênio rf: GO-52oo712002 - rNTERLEGIS. cdebrado
entI"e o Centro de Informãrica e Processarnemo de Dados do Senarlo
Federal - rRODASE~. atuando oorno Órgão E.>.ecutor do Pr"llJarna
lnterlegis e a CâmaJa Municipal de Cadalzinha-GO; OBJETO: Es-
tabeleetr e regular a panicipaçio da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 21106/1993, bem como suas a1ter.tÇÔes; DATA DE
ASSINATURA; 31.10712002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinarura, Çllm ,igência equivalente â duração do Progmna Imerlegi,;
SIGNAT ARJOS: Pelo Senado Federal ~ PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerd.a de Medeiros ~ DirWl!"-Exeo.rtivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Jonismar COSTa Canpos, Presidente da Câmara
Municipal de Cadalrinha-OO.
ESPÉCIE: Convênio nO:GO-52059fl003 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informática e Processartlelllo de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, al\lando como ÓrgIio Execufor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Caíapônia-GO: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa nO Progtama

•

Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21f06l1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2510912003; VIGENCIA: A partir da data de llS-
sinatura, Çllm vigência equivalmte â dUl11ção do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor.Executívo; Pelo Conve-
niado, Vereador João Batista Peres, Presidente da Câmara Municipal
de Caiap6nia.GO.
ESPECIE: Convenio nO; G0-52oo8l2002 - INTERLEGIS, cdebrado
entre o Centro de Infomútica e Processamento de Dados do Sena<k>
Federal • PRODASEN, atuando como órgão ExeoIlor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Campestre de Goiãs-GO; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis: MODALIDADE: Nos tennns do disposto !lO
Art 25, da Lei nO 8.666, de 2110611993, betrt como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 3110712002; VIGENClA: A partir da data
de assinatura. co") vigência equivalente 11duração do Programa In-
ter1egis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federnl - PRODASEN. Ex-
mo. Sr. Mário Llicio Lacerda de Medeiros - Diretot"-Execulivo; Pelo
Corrve>iado, Vereador Deusleomar A. Correia Mendanha, Presidente
da Câmal11 MWlicipal de Campestre de Goiás-GO.
ESPÊCiE; Convênio rf: 00-5205012003 - INTERLEGIS. celebrado
er.rre o CenlrO de Infomúlica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a ,Câmara Municipal de. Campo Alegre de Goiás-GO;
OBJETO; Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa. lnterlegis:; MODAUDADE: Nos lennos do disposto no
Art. 25, da Lei nO 8.666, de 2110611993. bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 2S106/2oo3; ViGENCIA: A partir da data
de assinatura. corri ,igência equivalente a duraçào do Prognma In-
terlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Cláudio Caetano da Silva, Presidenle da Cã-
mam Municipal de Campo Alegre de Goiãs-GO.
ESPÉCIE: Convênio rf: GO-52043/2002 - lh'TERLEGIS, celebrado
ffilre o Centro de Infonnãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando ;:omo órgão Executor do Programa
In\erlegis e a Câmara Municipal de Campos Verdes-GO; OBJETO.
Estabelecer e regu!ar a p31Iicip~ da Casa Le;;jslati\'a no Programa
Interlegis:; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da

•

Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem.como suas altera.çõe:;: DATA DE
ASSINATURA; 1111112002; VIGENCiA: A partir da data de as-
sillilflJl11.çom vigênCIa equivalente â duraclo do Programa lnlerlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedi=1 _ PRODASEN _ Exmo. Sr_
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros. DiretQr.Execntivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José M,mricio Mendes, Presidente da Câmara Mil-
nícipp.1 de Campos V.,,-de$-GO.
ESPECiE; Convênio n6: GO.52oo912oo2 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de 1nfOlmátic.a e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓTgi':l Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Cavalcante-GO: OBJETO; es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislal1va no Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos t=os do disposto no AI1. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem como suas aliernçií"ló; DATA DE
ASSINATURA: 31f12l2002: VIGENCIA; A partir da dau de as-
sinatura, çom vigência equi\'a1ente â du!11Ção do Programa Inlerlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN _ ExlOO. Sr.
Mario Lúcio la<;erda de Medeiros - Direror-Exeartivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Ronan Lopes Luiz. da Silva, Presidente da Clnnara
Munjcipal de Cavalcanle-GO.
ESPECiE: Convênio nO: GO-5204612002 - INTERLEGlS, çelebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
FedeTaI - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Iroterlegis: e a Cãmara Munidpal de Ceza:rina-GO;. OBJETO: ESTa-
belecer e regular a panicipação da Casa LegisIat1va no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei nO 8.666, de 2110611993, bem.como suas altctaÇÕes; DATA DE
ASSINATURA: 0411112002: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, ~m vigência equivalen:e â duração do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E).mo. Sr.
Mário Lúcio La.:erda de Medeiros - Diretor-Exerotivo; Pejo Con-
veniado. Vereador Adinilso Sirico, Pres-idetf!e da Câmara. Municipal
de Cez.arina-GO.
ESPÉCIE: Convênio rf: GO-$2070/2oo3 - INTERLEGlS, celebrado

entre o Centro de Infortnática e Pr~ento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, amando como Órgão ExeculOr do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Côrrego do Ouro-GO; OBJETO:
Estabelecer e-regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos termns do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993. bem como SIlaS alterações; DAT_A,DE
ASSrNATURA: 3010912003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalenle à duração do Programa Inrerlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pmnio Barbosa Lima Carvalho - Diretorcheartivo; /,ejo Conve-
niado, Vereador Fernando Aureliano Peiwto, Presidente da Câmara
Munjcipal de Córrego do Our-o-GO.
ESPECIE: Convênio n': GO-52010l2002 • ll\,'TERLEGIS, o:elebrndo
entre o Centro de Infonn:rnca e ~S2l'llento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão ExeaJtor do Programa
Inlerlegis e a Câfna,.-a MllIIicipal de Corumbá de Goiás-GO; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaçâo da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos temlOS do disposto no AI1. 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993, bem alTOOSIlaS alterações; DATA DE
ASSINATURA, 1111112002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinmua. com vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-< - ExtnO. Sr,
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Direror.Executivo; Pelo Con'
veniado, V~or Geraldo Martins de Queiroz, Presidente da Câmara.
Munjcipal de Corumbâ de Goiás-GO.
ESPECIE: Convênio n": GO-5201112002 - tNTERLEGIS, celeb!11do
entre o Centro de Informática e Proeess;une:nfo de Dados do Senado
Federal - PRODASE:-<. atuando çomo Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Cris1:31ina-OO; OBJETO: es-
tabelecer e regular a participação da Casa l.egislati-'a no Programa
Interlegis; MODALiDADE; Nos lennos do dispoSlO no Alt. 25, da
Lei nO8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 31107flOO2; VIGENCIA: A partir da d3I.a de as-
sinarura., çom vigência equivalente à duração do Prograrro Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacen::b de Medeiros - DUeror--Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador João Carlos Fachinello, Presideme da Câmara Mu-
nicipal de Cristalina-GO.
ESPÊCIE: Com"ênio rf: GO-5201212001 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infomnática e Process;unento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgào Execulor do Programa
lnterlegis e a C.imar.I Municipal de Crixá5-GO; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação dJ. Casa Legislõlriva no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disPOSlOno Alt. 25. da Lei rf 8.666,
de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
3110712002; VIGENCIA; A partir da data de assinatura, .,am vigência
equivalente â dllT3.Ç.ílodo Progmma Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacmla de
Medeiros. Din:lor-Execurivo; Pdo Conveniado, Vereador Pedro Luiz
Vicz(le\'SIti,Presidente da Câmara Municipal de Crix!s-GO.
ESPECIE; Convênio n6: GO-52051/2003 _ lNTERLEGlS, eo::lebrado
entre O Centro de lnforrnãtica e PnxesSiJlTlerrto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Órgão Exerolor do Progrnrna
Interlegis e a Cãmara Municipal de Edéia-GO; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legis:lativa no Programa Interlegi~;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da Lei n° 8_666,
de 2110611993, b<;mCOTOOSuas a1teraçiles: DATA DE ASSINATURA:
26/03/2003; V1GENC1A: A partir da data de as.inaJura, çom vigência
equivalente à dura<j3o do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima
Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Miron Fe-
1i~beno de Freitas. Preside>te da Cámara Mtmicipal de Edéia-GO.
ESPECIE: Convênio n": OO-52Q2512OO2 • lNTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de Infortnática e Processamerr:o de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Imerlegí.< e •• Câmara Municipal de Faina-GO; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Lt'gislatiV'll no Programa lnterlegi,;
1YI0DAUDADE: Nos termos do disposto nn Art. 25. da Lei n' 8.666,
de 21106/1993, bçm como suas aller.u;ões; DATA DE ASSINAntRA:
3110712002; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, <;om vigência
equivalente à duração do Programa Interlegis: SIGNATARlOS; Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio t.a.:e-rda de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Flibio Jú--
nioor Avelar, Presidente da Câmara Municipal de Faina-GO.
ESPÉCIE: Con,"ênio nO: GO-5204112oo2 • lNTERLEG1S, celeIn-ado
entre o Cemro de lnforrnâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Gameleira de Goiás-GO: OB-
JETO; Estabelecer e "'SuJar a participação da Casa Ugislativa no
Programa [nterlegis: MODAUDADE: 1'05 rermos do disposto no
An. 25, da Lei n° 8.666, de 21/0611993, bCl)1como .ua:; alterações;
DATA DE ASS[NATURA: 19/1112002; VIGENCIA; A partir da data
de assinatura, COTl)-vigência equivalente â duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveni.ado, Vereador Hélio Fernandes de Oliveira. Presidente da
Câmara Municipal de Gameleirn de Ooiâ:s.GO.
ESPÊCIE: Convênio nO: GO-5206712003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o CenlrO de lnforrnâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓTg!o Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Goian';li:"a-GO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa LegiSlativa no Programa
lnterlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
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sinatura. \'Om vigência equivalente ti duração do Programa Inrerlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODA$EN _ Exmo. Sr.
Mário Llicio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Can-

\'eniado, Vereador Joio Fem:ira Pires Júnior, Presidente da Câmara
MlBlicipal de Goiandira--GO.
ESPÉCIE; Convênio n': GO-5201312002 - INTERLEGtS, cdebTado
entre o Centro de Infomtâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓTgão Executor do Progr,ama
Interlegis e li Câmara Municipal de Goianésia-OO; OWETO: es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 110 Programa
Int~egis; MODAUDADE; Nos lermos do disposto no Art. 2S, da
Lei n6 8_666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; (}6j11/2002; VlCiENClA: A partir da data de llS-
sinatura. ~m vigência equivalente à duração do Programa. Imerlegis;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Con.
veniado. Vereador BriuJio Campos1únior. Presidente da Câmara Ma-
niciP;a1 de Goianeo;ia-GO.
ESPECIE: Cotwmio ir: GO-5205512003 - fi','TERLEGtS, celebrado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de GOlanira-OO: OBJETO: Esta-
belecer e regular li participação da Casa Legislativa no Program:t
Interlegis; MODAUDADE: Nos lennos do disposto J1QArt 25, da
Lei n° 8.6156. de 21/06/1993, bem.como mas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 04109/2003; VIGENCIA: A partir da data de 1lS-
sinawra, çom vigfncia eql1mlente à duração do Programa interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrônio Bubosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, V=dor Wilnurr Domingos de Souza. Presidente da Cmura
Munjcipal de Goianira-GO.
ESPECIE; Convênio nO: 00-5201412002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedfn1 - PRODASEN, a!:LI&ldocomo Órgão Executor do Programa
lnterlegi~ e a Câmara lYIunicipal de GotNelândia-GO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inl~legIS; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei rf 8.666, de 21106/1'.193, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSlNAlURA: 11111/2002: VrGENCIA; A panir da data de as-
sinarura. çom vigencia equivalente à duração do Programa lnte:-Iegis:
SIGNATARlOS: Pelo Senarlo Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Manoel Dantas de Ara~o, Presidente da Cãmara
Munjcipal de Gouvelãndía-GO.
ESPECiE: Convemo n": GO-5201512002 - tNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Pro=amento de Dadns do Senado
Federal.- PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
InterlegJs e a Câmara Municipal de Jaciar-a-GO; OBJlITO: Esfabe.
Iecer e regular a participação da Casa Legislativa rto Prograrna In-
lerlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25. da Lei
rf 8.666, de 21/0611993, bem ÇOlTlOsuas alterações; DATA DE AS.
SINATURA: 19/0812002; VIGÉNCIA: A partir da data de assinatura,
com yig<'ncia equivalente à duração do Programa Interlegis; SIG-
NATAJUOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN _ EXlTlO.Sr. Mário
Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado,
Vereador Santino C~oso da Silva, Presidente da Câmara Municipal
de laciara--GO.
ESPÉC1E; Convênio rf: GO-52016/2002 - INTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Informálica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando almo órgão Exe<:utor do Programa
Interlegis e a"Câmara Municipal de Inàciolãndla-GO; OBJETO; Es-
tabelecer e reguIar a participação da Casa Legislativa no Programa
Int~legis; MODALIDADE: Nos termos do dIsposto no Art. 25, da
leI n° 8.1'i66. de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINAlURA; 2~10712002; VIGF.:1\CIA:' A partir da data de as--
sinatura. ÇúIT1vigência equivalente à duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ ExInO. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros • Direlor.Executivo; Pdo Con-
veniado, Vereador Walle:::il Cindido Duarte. Presidenle da. Câmara
Municipal de Inaciolándia-GO
ESPÉClE: Convênio nO:GO-5201712002 - rNTERLEGlS, çelebrado
entre O Cmno de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando ronm ÓTgào Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Mumcipal de Ipameri-OO; OBJETO: ESla_
belecer.e regular -a participação da Casa ~islativa no Programa
lnlerlegIS; MODALIDADE: 1\QS termos do dISposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666. de 21106/1993, bem como suas allerações; DATA DE
ASSlh'AlURA; 3Jf0712002; Y[G~NCIA: A partir da data de as-
sinmrra, çom vigência equivalente â duraçào do Prograrna Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:uno. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado. Vereadora Maria Ceolia do Amaral Sodário, Presidente da
Cãmara Municipal de lpameri-GO.
ESPECIE: Convênio nO; GO-5201812oo2 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Inform:rnca e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Órgão Executor do Programa
lmerlegis e a Câmat1l Municipal de ltaguari-GO; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Prwrama
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 19/1212002; VIGENCIA; A partir da data de as-
sinanrra., Çllm vigência equivalente à duração do Programa Interlegis:;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E.ul1(l. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor,ExCl;\ltivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Osvaldo F1oréncio de Barros, Presideme da Câ-
mara. Mwlicipal de It.aguari-GO.
ESPECIE: Convênio rf: GO-5201912oo2 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonntitica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Itajá-GO; OBJETO: Estabelecer e
regular a participação da Casa LegisI3Iiva no Programa lnterlegis;
MODAUDADE: Nos termos do disposlO no Art. 25. da Lei nO8.666,
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE 9:::,(,0

Folha N9.. •...••.•...•.••.........

•

Câmara Municipal
Estado:
I Goií s

Assistência Técnica
Empresa:

IRcfu 8hop hformá ti;:a

Equipamentm; recebidos
- • a ,.)c.~~•. - . .

Município:

ttlamCri

rama lnter/e is

Técnico:

JAl!mar e Deni;

Processo Nº ....•.•..• ~..

Rubrica __ --.-.- •••• ,

DIlDrrelefone Comercial:

1034 3236 5586

•
I. lima impressora Laser Lexmllrk modo Optra £312

9!'''''
Num.desérle: jMM2110J5918 I Num. de lombamenlo: I~ _

2. Um Microcomputador Novadata ND-PSOO-A950Z com 256 MB de memória
~------~-~ S<t.'

Num •• orie CPU: 100 J2DBP Num. de tombamento:

NUlll .• <lde Monitor: 1_2_5_0_3_6_7_5_1 _

.'"
3.ljm Gateway 3Com modo OrneI' Connect 56K Lan Modem

Nutn .• <lrleGateway: I ISf;::-m. de tombamento: .,192. 16R. 1. I. . _

,

l



TREINAMENTO

Folha N._ _...J.1 "..
Processo ~1'.}e.!p.:~JC?~.+
Rubrica

Foi Ministrado curso de ., hora,? SIM IX I NÀO O
Iim caso d. SIM 110campo allt.rinr: CONCF.ITO? MIIIIIl Bom O Bom [X]ReRlllar O Roim O
Ob,e,'vações:

QUanto ao acesso à hternct, n1f o foi possí vcl escareCillelltOS por laia dc senha
lorneci:la peh Nova Data c també li peh faia do fornecinento do endereç (\ 11' da
OOL sendo que a nstahç ã o foi realizada na manhã de sá budo. Portanto,
será necessá rD ~ompkltar o trenamcnto. Soli:.:i:amoH o té rmno do mesmo, com

• ( nova v••ia dos té eni:os.
inStalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACE/TE E RESPONSABlLlDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funclonamento,.os
equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização" .'.' e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas cláusulas terceira e .quarta 00 Convênio celebrado com o
Órgão Executor do Programa Inlerlegis.

•
~~~~

~ Cr-. ~'Yc- ~

-.;;Q' ~ <>- 1-. JÁ c .

Ass.3'lYi00H Ju'Úi) PJ",
Responsável pelo aceite na Cãmara

.-.~.----,..'..- -:' ....
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IFolha N" S~-~
SENADO FEDERAL --- - Ç,U\ . ittl'

, Secretaria Especial do Interlegis - SINTEW""sSGN,~21 I (j~, " ,

Hubnca kk-s: .
,J . LEGIi

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do. Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS li.

Respeitosamente,

t "t'Z

~~:~~t~'";-f..
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Ipameri
Av. Dr. Gomes da Frota, nO12 - Centro
Ipameri - GO
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''tERMO DE :rRANSEEHE'NCIA:O(õ,TI IU\;t\RIDADE "
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PS$ç:t'!Y94Y!MEt)/JP- :'~N0q transfere.,C1Jm,Í'I'~J1.4~rlçili oda SEC8ET1\r::ll~,,'ES.P~~1~43;P;(i):
!NTJ;!':ILEõplSi.àgenciaexecutora,dÓ Pf<:ijelo,B~~!\t~,W,f>.a~,()ada,CA~A<l:~GI$lJ\Tj\J,A
benj!ficiãlia:dC), Progra mà:lnlerie9ís,com'base',notrêIiMO, DEAC'~IJE,'~nTlado;pelàres~()livii;

~iif.iw1f~~~I.~I~&"'1iti
,;(:)s,bênsWê:ê(@p'âi'nenibs3Sãodé~()rrénle$,da:asSisíêi1~ia ',.do:PNITb ,ao GOVemo.do.Bras'i1..,

no:ãinl$iló'dóéróíeiÓ,.âFiN~àzÕ1Ó~",Programa.lnlerlegls;,eslan9ó'têlll<ânsferên~ia"'de(~c(if~itc0n1~àlii
dfspOSlções do respeclÍvoDocumenló'ôê Pr(ljeloBAAi9arMofirma(joêrilre~ó,'PNÜbebG9\femÓ,
do Brasil. . ,,' .. '" ,. '. ~,.

c 'Permanece ,cadaêa~aLegislaíi~l1r,ªsppnsáv!:iI.,de:;(je ',aerlttegª,(,joS"'ri;SPAAtiygS'lt)'í'!l'll;ié;
",e9u I"amentos., por'quaiSqUer'9bHgaçôes:ôr\iJs'oÜpí-ei~Í'zôsde .•qUt'llq~er ~atLifoêz!l qúirí~Ph,¥m

l~b~jdÓ'óu"'v~nhi1,hi:~,~c#f!ir.so~i~,9~irri:~~rií9~;..~íni;#ítiu~'ç~CiiclM"fte'~~ua:'y!il!f#ª,º,:pí.J','ppsíl'i!'"
,'ãrrteri6rc,'à'assi~àlura~d6,p~sente'feililO",o:,. '_, .'. "..'. :.;-c-:;~_.' '_ ... ' .; ...• , ..,' _'_'>;~' _," ,",_.•;_ ',_,_ ".__ ,o. '_ ." __..'- _,'," .,_, " ..: __ , .... " ..",.

:.; ,,'~.'-.. :.•.. ':. :; .. - ,' .. C'':' .' .:-i',.
BraSília,iOS dé,riOVêtnbr.o.de:2007

...• -',.;. '.

XiI'
,.

:',q.U\:k,," '"" 'V.J ... -,',_ .. " ',,_'

Márê\o:!sàrii'ifíiíS'Léã6MàrqUeS ,
ôlrétor

;'séüétariàÉspe6ialdoínle,~\~, ' ~ •.



•

•

/.
' ..



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OB.IFi'TO I nFSTlNilTillRE

NOMEOl

ENDERI

\
114 x 186 mm

PA!SI PAYS

EZA DO ENVIO I NATURE DE L"ENVOI
>RIORITÂRIAf PRIORITAfRE

:MS

;EGURAOO I VALEUR DECLARE

~__._._~ .-. ..__.• TO
DATE DE L1VRATION

,iL t22JmO r; /
( o

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Ipameri
Av. Dr. Gomes da Frota, nO12 - Centro
Ipameri - GO
75780-000

!]
•

CEPfCO

ASSINATL

NC DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I • \. ~
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGN TURE DE l~~ff![Ftre:$ FernallQCft .

/ Cart~.ro H \
• 'ri , I .

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VE I ADRESSEDEitMir~LE VERS
75240203-0 FC0463 I 16



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON
,

r

hhh

AR

OTUNIOAD

PREENfHER COM LETRA DE FORMA

- --_ ••• -nt:'l.REMETENTE I NOM ou RAISON SOCfALE DE L'EXPÉDITEUR---~.--_.-
MÁRCIO SAMPAIO'. -
Diretor da Secretaria ELEA? MARQUES
Av N2 speclal do In!I - Anexo "E" encgls
Senado Federal
70.165-900 B ./.- raSI la-DF

BRASIL
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